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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NSI 795/93 

O PREFEI'l'O MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO ESP:!RI'l'O 

SAN'l'O. 

FAÇO Si\BER QUE A CÃMARA MUNlCIPAL APROVOU E EU Si\NCIONO A 

PRESEN'l'E LEI: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori
zado a vender através de Licitaçlo, ações que possui da Es

CELSA - ESP:!RI'l'O SANTO CEN'l!RAIS EL~TRICAS S/A, PETROBfUCS-PE

'l'RÓLEO BRASILEIRO S/A, TELEST - TELECOMUNICAÇÕES 00 ESP:!RITO 

SANTO S/A e BANES'rES - 131\NCO 00 ESTADO 00 ESP:!RITO SANTO S/A, 
a quan oferecer maior vantagan ao Município. 

Art. 22 - Os recursos advindos da venda das ações citada:.: no 
Art. 19 desta Lei, se destinam ao pagamento de dividas desta 
Prefeitura junto a SEIN - SECRETARIA 00 ESTADO DO INTERIOR e 

demais despesas que puderan ser sanadas. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4SI - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 24 de Agosto de 1993. 

~~L.Btr 
/Prefeito Municipal 


